
Governo   Municipal

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXABA

Ofício n° 68 /2023 Quixaba -PB, 25 de nbril de 2024.

Excelentíssimc)   StJmhor   Presidente   e   demais   vereadores   da   Câmara   do
Mitnicípío  de  Qiiixnba-PB.

Teriho a lionra de L]irigir-iiie a Vossa  Excelência e beiii assim aos sei[s ilustres

Pares, para ei'iciTmiiihar a esta augusta Câmara, o  Projeto de  Lei  n° 08..2024

ColocanLlo-iiic  ao  inteii'o  dispor  para  qualquer  esclareciiiiento,   renovo-lhe

protestos de estima e  consideração.

Subscrevo-me ateitciosamente,

ik2:H
Claiidia Macario Lopes

Prefeita Constitucional de Quixaba -PB



PROJETO DE LEI N° 09 /2024, QUIXABA (PB), 25 DE ABRIL DE 2024.

CRIA  E/OU  DENOMINA,  NO  ANTIGO  LOCAL
ONDE FUNCI0NOU 0 CENTRO DO COVID-19,
I,OCALIZADO  NA  RUA  ZUCA  PEREIRA,  S/N,
CENTRO   DE  QUIXABA  -  PB,   "CENTRO  DE
ESPECIALIDADES   FRANCISCO    MENDONÇA
FH,HC       0``,'       SL'AS       `,'ÁRIÂÇOES       DB
DENOMINAçÕES  CONSTANTES  NO  ARTIGO
1°  E  PARÁGRAFO  ÚNICO  DESTA  LEI"  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÁUDIA MACÁRIO I,OPES, PREFBITA CONSTITUCIONAI, DO MUNICÍPIO
DE QUIXABA, ESTADO DA PARAÍBA, USANDO DAS ATRIBulçôES LEGAIS
QUE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LBI,  ENCAMINHA  PARA  TRAMITAÇÃO  E
VOTAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL, 0 SEGUINTE PROúETO DE LEI:

Art.  1°. 0 local onde funcionou o antigo Centro do COVID - 19, localizado na
Rua Zuca Pereira, s/n, Centro de Quixaba -PB, passará a funcionar, como
de logo fica criado como centro de especialidades, o qual fica autorizado a ser
denominado  de:  "Centro  de  Especialidades  Francisco  Mendonça  Filho,  ou
mesmo de forma social Centro de Especialidades Chico Mendonça.", como era
conhecido o homenageado em todo municipio.

Parágrafo  Único - A Gestão  do  Poder Executivo,  de  logo,  fica autorizado  a
coiocar o nome do iocai como: Centro de Especiaiidades F`rancisco Mendonça
Filho ou Centro de Especialidades Chico Mendonça, ou ainda o primeiro nome
e  dentro de parentes,  na Írente do nome Francisco Mendonça Filho  (CHICO
MENDONÇA),  ficando  assim  descrito  Centro  de  Especialidades  Francisco
Mendonça  Filho  (CHICO  MENDONÇA|,  podendo  ser  tudo  descrito  de  Íbma
maiúscula, caso deseje.

Art. 2°. 0 Curriculum Vitae do homenageado, documento anexo, passa a fazer
parte integrante desta l.ei.

Art.  3°.  A  Prefeitura  Municipal  fixará  placas  denominativas,  para  perfeita
identificaçã.o     do     Centro    de    Especialidades     conforme     facultado     as
denominações contidas no artigo  1° e Parágrafo Único desta Lei.
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Art.  4°. As despesas oriundas da execução desta Lei correrão por contas de
verbas próprias do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5°. Esta l,ei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 6°. Revogam-se disposições em contrário.

GABINETE    DA    PREFEITA    CONSTITUCIONAL    DO    MUNICÍPIO    DE
QUIXABA, ESTADO DA PARAÍBA, EM 25 DE ABRIL DE 2024.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional

_   _    _  _--i_= -_  _
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Assim,  é que remetemos o Projeto de Lei em anexo para anàlise,
discussão, tramitação e aprovação da Câmara Municipal, pedindo
urgeri.cia  qu.anto  à  aprovação  da  matéria,  erri.  razão  das  razões
acima indicadas.

Confiante na aprovação urgente da matéria, nossas considerações
e estima pelo Poder Legislativo do Município de Quixaba -PB.

Atenciosamente,

C-.A_BINE.TE,  D_A_  PRE,FE.IT.A_  DE.  QT_TL¥_A_B_A_-PB,  E.M  2-5  DE. ABR+l. DE.
2024.

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
Prefeita Constitucional
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MENSAGEM N° 09.2024
AOS VEEADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUIXABA - PB.

EXCELENTÍSSIMO      SENHOR      PRESIDENTE      E      DEMAIS
VEREADORES DO MUNICÍPI0 DE QUIXABA - PB

Segue  o  presente  Projeto  de  Lei,  para  apreciação  dos  senhores
vereadores,   no  qual  denomina  o  antigo  Centro   da  COVID-19,
localizado na rua Zuca Pereira, s/n, centro de Quixaba -PB, como
Centro de Especialidades Francisco Mendonça Filho ou Centro de
Especialidades  Chico  Mendonça,  ou  ainda  o  primeiro  nome  e
dentro de parentes, na frente do nome Francisco Mendonça Filho
(CHICO     MENDONÇA),     ficando     assim     descrito     Centro     de
Especialidades  F`rancisco  Mendonça  Filho  (CHICO  MENDONÇA),
podendo  ser  tudo  descrito  de  forma maiúscula,  conforme  nome
escolhido pelo Poder Executivo de Quixaba.

Como descrito na biografia anexa a este Projeto de Lei, a pessoa de
FRANCISCO  MENDONÇA FILHO  nasceu  na  Fazenda  Preacas  no
dia 03 de março de  1928, na época Municipio de Patos-PB,  sendo
esta ár€a rural irLcorporada, errL  1961, ao M`driicipio de Quixaba -
PB,  em  razão  de  sua  emaricipação  politica.  Por  sua  afeição  ao
campo, dedicou-se as atividades agropecuárias, tendo se destacado
como  produtor,  em  larga  escala,  de  algodão  de  fibra longa.  Em
1984, foi iioiTieado Secretário ria Prefeitura Mui-Licipal de Quixaba
permanecendo no cargo até março de 1993. Faleceu no dia 01 abril
de 2023,  aos 95 anos de idade, na cidade de Patos - PB,  onde se
encontra sepultado.
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BIOGRAFIA DE FRANCISCO MENDONÇA FILHO

F`rancisco Mendonça Filho nasceu na Fazenda Preacas no dia 03
de  março  de  1928,  na época Município  de  Patos-PB,  sendo  esta
área rural incorporada,  em  1961,  ao Município  de  Quixaba -PB
em   razão   de   sua   €Hianincipaçao   política.   FiilLo   do   fazerLdeiro
Francisco  Félix  de  Mendonça  e  da  senhora  Paulina  Pereira  de
Sousa.  Na  década  dos  anos  40,  o  homenageado  ingressou  no
Colégio   Diocesano   de  Patos,   inicialmente  denominado   Ginásio
Dioc,esarLo  de  Patos,  oride  fez se-üs  est-iidos  securLdáric;s.  Por  sua
afeição ao  campo,  dedicou-se  as  atividades agropecuá]-ias,  tendo
se destacado como produtor, em larga escala, de algodão de fibra
longa.  Leitor  sólito  dos  cenários  sertanejos  dispunha,  em  suas
ati'v-idades    laborais    de    cafrLpo,    de    -úrri    cuidado    sirLgular    à
conservação dos recursos naturais, em especial, as vertentes mais
ingremes  da  Serra  das  Preacas  circunscrita  ao  domínio  de  sua
propriedade.  Expressava,  portanto,  há décadas,  a visã.o  atual  de
deseri-v-ol-v-iLTLento  s-ListerLtá-v-el  do  rrLeio  fisico  rural.   ErrL   1984,  foi
nomeado    Secretário    na    Prefeitura    Municipal    de    Quixaba
permanecendo no cargo até março de 1993. Faleceu no dia 01 abril
de 2023, aos 95 anos de idade, na cidade de Patos -PB, onde está
sep-Liitado, ericerrai-ido assiffi sua -v-ida, ficaindo a s-úa história.

GABINETE  DA  PREFEITA  DE  QUIXABA-PB,  BM  25  I)E ABRII,
DE 2024.

`_:-tí?:;---:---

CLÁUDIA MACÁRIO LOPES
/6%?í   Prefeita constitucional


